
Indicação Nº 5195/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a revitalização da 

quadra esportiva da unidade escolar CEMEB Evany 

Camargo Ribeiro, localizada na Estrada Serra do 

Aguirre, nº 45, Chácaras Monte Serrat – Itapevi, 

incluindo pintura do chão e paredes, além de reparos 

no telhado.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da Secretaria Competente, sugerindo a realização de revitalização completa da quadra da 

unidade escolar CEMEB Evany Camargo Ribeiro, situada na Estrada Serra do Aguirre, nº 45, no 

bairro Chácaras Monte Serrat, contemplando a pintura do chão e paredes, bem como a 

execução de reparos estruturais no telhado da escola.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade urgente de 

revitalização da unidade escolar CEMEB Evany Camargo Ribeiro, que atualmente apresenta sinais 

de desgaste visível em sua estrutura física. Entre os principais problemas relatados estão a 

pintura desgastada do chão e das paredes, além de infiltrações e falhas no telhado, que 

comprometem o ambiente escolar, especialmente em períodos de chuva.

Tais condições impactam negativamente o conforto, a segurança e o bem-estar de 

alunos, professores e demais funcionários da unidade, além de prejudicar o ambiente de 

aprendizagem. A revitalização da escola é uma ação necessária para garantir um espaço mais 

digno, acolhedor e propício ao desenvolvimento educacional.

Diante disso, solicito ao Poder Executivo que adote as providências cabíveis para 

que a unidade escolar receba a devida atenção e seja incluída no cronograma de manutenção e 

revitalização da rede municipal de ensino.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=317PXVKW8JW3BFY6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 317P-XVKW-8JW3-BFY6
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